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ESCLARECIMENTO 3 

 

PERGUNTA: Nem no Edital e seus anexos, nem na Planilha Orçamentária é abordada a 

questão da insalubridade para outras funções (bombeiro, pedreiro, pintor, etc.). Assim sendo, 
estamos entendendo que, caso no laudo de periculosidade e insalubridade, seja 
demonstrada a necessidade de pagamento deste adicional para alguma função, este valor 
poderá ser aditivado ao contrato. Nosso entendimento está correto? 

RESPOSTA: Ressalta-se que a ausência de previsão específica de adicional de 
insalubridade ou periculosidade na planilha orçamentária ou no edital não implica 
reconhecimento prévio da inexistência desses adicionais, tampouco autoriza, 
automaticamente, futura recomposição ou aditamento contratual em razão de custos. 
Contudo, eventuais e quaisquer alterações contratuais de natureza qualitativa ou 
quantitativa poderão ser realizadas, desde que devidamente justificadas e observadas as 
hipóteses e limites estabelecidos no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, bem como 
demais disposições legais aplicáveis.   


